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_§ 3° A Vice Procuradora substituiré a Procuradora Geral em suas
ausencias e impedimentos.

~§ 4° A suplente de Vereadora que assumir o mandato em carater
provisorio nao poderé ocupar as funcoes de Procuradora Geral nu rln \/am
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PROJETO DE RESOLUQAO N° 003/2022

Disp6e sobre a criacéo da
Procuradoria Especial da Mulher no
émbito da Cémara Municipal da de
Bezerros.

Vereador DIOGO LEMOS MELO apresenta o seguinte Projeto de

Resolugéo:

Art. 1° Fica criada a Procuradoria Especial da Mulher no émbito da

Cémara Municipal dos Bezerros.

Art. 2° Compete a Procuradoria Especial da Mulher zelar pela

participacéo mais efetiva das Vereadoras nos orgéos e atividades da Cémara
Municipal e ainda:

l - receber, examinar e encaminhar aos orgéos competentes
municipais denuncias de violéncias e discriminaoéo contra a mulher;

ll - scalizar e acompanhar a execugéo de programas do governo
municipal que visem a promooao da igualdade de género, assim como a

implementaoéo de campanhas educativas e antidiscriminatorias no émbito

municipal;
lll - cooperar com outros orgéos publicos e privados em acoes voltadas

a implementacao de politicas para as mulheres;

A, IV - fomentar pesquisas, seminérios, palestras e estudos sobre
violencia e discriminacao contra a mulher, bem como sua representacéo deficitaria
na politica, busoando a conscientizacao de todos e, inclusive, quando se zer
necessério, fornecendo subsidios aos trabalhos das Comissoes teméticas da

Cémara Municipal.

Art. 3° A Procuradoria Especial da Mulher é constituida por todas as

Vereadoras da Cémara Municipal e composta pelas seguintes funooesz uma

Procuradora Geral, uma Vice Procuradora e Procuradoras Adjuntas.

§ 1° A Procuradora Geral e a Vice Procuradora sac designadas pela

Mesa Diretora para um mandato que coincidiré com o mandato dos membros da

Mesa, sendo vedado a reconduoéo da titular da funoéo de Procuradora Geral para

0 mandato subsequente.

1%' C.N.PJ.: 11.474491/0001-29
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSC-§ES PERMANENTES

coivnssixo DE JUSTIQA E REDA<;Ao
E

co|v||ssAo DE FINANQAS E ORQAMENTO

PROJETO DE REso|_ucAo N° 003/2022

O presente Projeto de Resolucao, de autoria do Vereador Diogo Lemos
Melo, dispoe sobre a criacéo da Procuradoria Especial da Mulher no émbito da
Cémara Municipal da de Bezerros, tendo por nalidade zelar pela defesa dos direitos
das mulheres, incentivar a participagéo de parlamentares em suas acoes.

IS m rou se que nao a impacto orgamentério nanceiro, em
atendimento ao artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Urge que todos os atos
administrativos e organizacionais do Poder Legislativo estejam inseridos dentre os
principios que regem a gestéo administrativa e nanceira.

A resolugéo consiste no instrumento normativo adequado ao objeto em
exame, no entendimento doutrinario o jurista Hely Lopes Meirelles arma que:

“[...]resolucéo é deliberacao do plenario sobre matéria de
sua exclusiva competéncia e de interesse interno da
Cémara, sendo promulgada por seu presidente. Néo é lei,
nem simples ato administrativo: é deliberacéo politico-
administrativa. Obedece ao processo legislativo da
elaboracéo das leis, mas nao se sujeita a sancao e veto
do Executivo.” (in Direito Municipal Brasileiro. 16*‘ ed., p.' 674, Séo Paulo, Malheiros, 2008)

O Projeto em apreco, por estabelecer a criacao da Procuradoria
Especial da Mulher no émbito do Poder Legislativo, encontra amparo na Lei
Orgénica do Municipio, quando atribui a Cémara privativamente, organizar seus
servicos administrativos.

N50 existe este organismo no émbito do Poder Legislativo, e inexiste
impedimento nessa ordem previstos no Regimento lnterno da Casa, nem mesmo na
legislacéo Municipal, Estadual e Federal, é claramente louvével a iniciativa de
Resolugéo em anélise, que pretende colocar a Camara de Vereadores de dos
Bezerros em avango com relagéo as politicas de defesa dos direitos das mulheres.

Cumpre destacar que 0 Projeto de Resolucéo nao possui qualquer
previséo atinente a criagéo de cargos para compor 0 quadro da procuradoria.
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Quanto é forma, 0 Projeto de Resolugéo néo padece de vicios
regimentais, legais e deve ser apreciado pelo Plenério da Cémara Municipal dos
Bezerros, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua anélise e a
deliberagéo quanto ao mérito.

Sala das Comisses, 25 de margo de 2022.

COMISSAO DE JUSTI DAQAO

.10sE FRANCISCO SILVA NETO’ Presidente

CARLOS EDU O DA SILVA LIMA
Secre 'rio

(1 ~ @<
LUIS CABRAL SALES DE AZEVEDO MELO FILHO

Membro Efetivo

COMISSAO DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

LINDINEIDE B A DA SILVA‘ Pre'ete

EVANDR I VESTRE DA SILVA
Membro Efetivo

JOSE ANTONIO HE imo DOS SANTOS JUNIOR
Suplente

i
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